
Aula 16 – A Defesa do Consumidor em 
Juízo
Bem-vindos à Aula 16 do nosso curso de Direito do Consumidor na Prática! Hoje, vamos mergulhar em um dos 
momentos mais cruciais para o consumidor: quando a negociação amigável falha e a busca por justiça se 
torna inevitável. Entender como o sistema judicial funciona para proteger seus direitos não é apenas uma 
questão de conhecimento legal, mas uma ferramenta poderosa para garantir que a balança das relações de 
consumo não penda sempre para o lado mais forte.

Muitas vezes, nos sentimos perdidos diante de um problema com um produto ou serviço, sem saber a quem 
recorrer. A frustração de ter um direito violado e não conseguir uma solução amigável pode ser grande. É 
nesse ponto que o acesso à justiça se torna o seu porto seguro, um caminho para reverter situações injustas 
e buscar a reparação devida. Esta aula foi pensada para desmistificar esse processo, mostrando que a defesa 
do consumidor em juízo é mais acessível do que parece.

Ao final desta jornada, você será capaz de identificar as vias judiciais adequadas para cada tipo de conflito de 
consumo, compreender a importância da inversão do ônus da prova como mecanismo de proteção, e saber 
como a documentação é vital para o sucesso de uma ação individual. Além disso, exploraremos as nuances 
da legitimidade para propor ações e, de forma atualizada, como a LGPD e o consumo digital impactam essa 
defesa. Prepare-se para desvendar os segredos da justiça consumerista e fortalecer sua capacidade de 
atuação.



O Acesso à Justiça: Juizados Especiais 
Cíveis (JEC) e a Justiça Comum
Imagine que você comprou um produto online que veio com defeito, e o vendedor se recusa a trocá-lo ou 
devolver seu dinheiro. A primeira sensação é de impotência, não é? Onde buscar ajuda? Felizmente, o sistema 
jurídico brasileiro oferece diferentes portas para o consumidor, cada uma adequada a um tipo de situação. 
Conhecer essas portas é o primeiro passo para garantir que seu direito seja respeitado.

A escolha entre o Juizado Especial Cível (JEC) e a Justiça Comum é como decidir entre uma via expressa e 
uma estrada mais longa e detalhada. Ambas levam ao mesmo destino – a resolução do conflito –, mas com 
características e velocidades diferentes. O JEC foi criado para ser um caminho mais rápido e simplificado, 
ideal para causas de menor complexidade e valor, enquanto a Justiça Comum é a via tradicional, preparada 
para lidar com casos mais intrincados e de maior valor.

Essa distinção é crucial porque impacta diretamente o tempo de tramitação, os custos envolvidos e até 
mesmo a necessidade de um advogado. Entender qual caminho seguir pode economizar tempo, dinheiro e, 
principalmente, reduzir o estresse de um processo judicial. Vamos explorar as particularidades de cada um 
para que você possa fazer a escolha mais estratégica.

Juizados Especiais Cíveis (JEC): A Via Rápida para o Consumidor

Os Juizados Especiais Cíveis, popularmente conhecidos como JECs, são verdadeiros aliados do consumidor. 
Eles foram pensados para resolver conflitos de forma mais ágil, informal e econômica, sem a necessidade de 
um advogado em causas de até 20 salários mínimos. É como um pronto-socorro jurídico para problemas que, 
embora importantes, não exigem uma cirurgia complexa.

Vantagens do JEC: Desburocratização, processos mais simples, audiências informais, foco na 
conciliação, e possibilidade de resolução em uma única audiência.

A grande vantagem do JEC é a desburocratização. O processo é mais simples, as audiências são mais 
informais e o objetivo é sempre buscar a conciliação entre as partes. Isso significa que, muitas vezes, o 
problema pode ser resolvido em uma única audiência, sem a necessidade de longos trâmites. É a opção ideal 
para aquela compra online que deu errado, um serviço mal prestado de baixo valor ou um problema com a 
conta de telefone, por exemplo.

No entanto, há limites. Causas que ultrapassam 40 salários mínimos (ou 20, se você não tiver advogado) ou 
que exigem perícias complexas geralmente não são aceitas no JEC. Nesses casos, a Justiça Comum se torna 
a alternativa. A ideia é que o JEC cuide do "cotidiano" do consumidor, enquanto a Justiça Comum se dedica 
aos casos que demandam uma análise mais aprofundada e recursos processuais mais robustos.



Justiça Comum: Para Casos Mais 
Complexos
Quando o problema de consumo é mais grave, envolve valores altos, ou exige uma produção de provas mais 
elaborada – como uma perícia técnica complexa para avaliar um defeito de fabricação em um carro, por 
exemplo – a Justiça Comum é o caminho a ser trilhado. Pense nela como um hospital de alta complexidade, 
equipado para lidar com casos que demandam mais recursos, tempo e especialistas.

A Justiça Comum segue ritos processuais mais formais e detalhados, o que naturalmente torna o processo 
mais longo e, em muitos casos, mais custoso, exigindo a presença de um advogado desde o início. Contudo, 
essa formalidade e complexidade são necessárias para garantir a ampla defesa e o devido processo legal em 
situações onde os interesses em jogo são maiores e as questões jurídicas mais intrincadas. É o ambiente 
onde se discutem grandes indenizações, contratos complexos ou questões que envolvem múltiplos réus.

A escolha entre JEC e Justiça Comum não é apenas uma questão de valor da causa, mas também de 
complexidade. Um caso que, à primeira vista, parece simples, pode se revelar complexo pela necessidade de 
provas específicas ou pela natureza da discussão jurídica. Por isso, a consulta a um profissional do direito é 
sempre recomendada para avaliar qual a melhor estratégia e evitar surpresas no decorrer do processo.

JEC
Âmbito: Causas de menor complexidade e valor 
(até 40 SM)

Base Legal: Lei nº 9.099/95

Exemplo: Problema com produto de baixo valor, 
serviço de telefonia

Justiça Comum
Âmbito: Causas de maior complexidade e valor 
(acima de 40 SM)

Base Legal: Código de Processo Civil e leis 
específicas

Exemplo: Indenização por acidente de consumo 
grave, contratos imobiliários complexos



A Inversão do Ônus da Prova: Um Escudo 
para o Consumidor
Você já se viu em uma situação em que precisava provar que um produto estava com defeito, mas não tinha 
como? Ou que um serviço foi mal prestado, mas a empresa tinha todos os registros e você, nenhum? Essa é 
uma das maiores dificuldades do consumidor, que muitas vezes se encontra em desvantagem técnica e 
econômica frente ao fornecedor. É aqui que entra um dos mecanismos mais poderosos do Código de Defesa 
do Consumidor (CDC): a inversão do ônus da prova.

A regra geral do direito processual civil estabelece que quem alega um fato deve prová-lo. No entanto, nas 
relações de consumo, essa regra pode ser um fardo pesado demais para o consumidor, que é a parte mais 
vulnerável. A inversão do ônus da prova é um reconhecimento dessa desigualdade, transferindo para o 
fornecedor a responsabilidade de provar que suas alegações são verdadeiras ou que as do consumidor são 
infundadas. É como se, em uma disputa de braço de ferro, o juiz desse uma vantagem estratégica ao lado 
mais fraco para equilibrar a luta.

Esse instituto não é apenas uma formalidade jurídica; ele é um pilar da proteção consumerista, garantindo que 
o consumidor não seja prejudicado pela sua hipossuficiência (falta de recursos ou conhecimento técnico) ou 
pela dificuldade de acesso às informações que estão em poder do fornecedor. Compreender como e quando 
essa inversão ocorre é fundamental para qualquer um que busca defender seus direitos.

Inversão Ope Judicis: A Decisão do Juiz

A inversão do ônus da prova ope judicis (por decisão do juiz) é a modalidade mais comum e flexível. Ela 
ocorre quando o magistrado, ao analisar o caso concreto, percebe que o consumidor está em uma posição de 
desvantagem para produzir as provas necessárias. O CDC, em seu artigo 6º, VIII, permite que o juiz inverta 
esse ônus "a critério do juiz, quando for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 
regras ordinárias de experiências".

Requisitos para inversão ope judicis:

Verossimilhança da alegação (parece verdadeira)

Hipossuficiência do consumidor (falta de meios para provar)

Decisão fundamentada do juiz

Pense em um cenário onde você alega que um aparelho eletrônico parou de funcionar devido a um defeito de 
fabricação. Como consumidor, seria extremamente difícil e caro contratar um perito para desmontar o 
aparelho e provar o defeito. O fornecedor, por outro lado, tem acesso a engenheiros, laboratórios e todo o 
conhecimento técnico sobre o produto. Nesse caso, o juiz pode entender que sua alegação é verossímil 
(parece verdadeira) e que você é hipossuficiente (não tem os meios para provar), invertendo o ônus e 
exigindo que a empresa prove que o defeito não existia ou que foi causado por mau uso.

Essa decisão do juiz é um ato de ponderação, buscando equilibrar as forças no processo. Não é automática, 
mas depende da análise das circunstâncias de cada caso. É uma ferramenta poderosa que visa garantir que a 
justiça seja feita, mesmo quando o consumidor não tem todos os recursos para provar suas alegações.



Inversão Ope Legis: A Força da Lei
Diferente da inversão ope judicis, que depende da análise do juiz, a inversão ope legis (por força de lei) é 
automática. Isso significa que a própria lei já estabelece, em determinadas situações, que o ônus da prova 
recai sobre o fornecedor, independentemente de uma decisão judicial específica para isso. É como se a lei já 
tivesse "pré-invertido" a balança em favor do consumidor em cenários específicos.

Um exemplo clássico de inversão ope legis está nos artigos 12 a 14 do CDC, que tratam da responsabilidade 
pelo fato do produto e do serviço. Nesses casos, o fornecedor responde objetivamente pelos danos causados 
por defeitos em seus produtos ou serviços, ou seja, independentemente de culpa. Para se eximir da 
responsabilidade, é ele quem deve provar que o defeito não existiu, que a culpa foi exclusiva do consumidor 
ou de terceiro, ou que não colocou o produto no mercado.

Imagine que você sofre um acidente devido a um defeito de fabricação em um pneu novo. Você não precisa 
provar que a fábrica foi negligente; a lei já presume a responsabilidade do fabricante pelo defeito. É a 
empresa quem terá que provar que o pneu não tinha defeito ou que o acidente ocorreu por outra causa. Essa 
modalidade de inversão é uma garantia ainda mais forte para o consumidor, pois elimina a necessidade de 
convencer o juiz sobre a verossimilhança ou a hipossuficiência.

Ope Judicis
Quando: A critério do juiz, em casos de 
verossimilhança ou hipossuficiência do 
consumidor

Base: Art. 6º, VIII, do CDC

Exemplo: Consumidor alega defeito em 
eletrônico, juiz inverte para o fornecedor provar o 
contrário

Ope Legis
Quando: Por força da lei, em situações 
específicas

Base: Arts. 12 a 14 do CDC (responsabilidade 
pelo fato do produto/serviço)

Exemplo: Acidente causado por defeito de 
fabricação em veículo; o fabricante deve provar 
que não houve defeito



Ações Individuais e a Importância da 
Documentação da Reclamação
Quando um problema de consumo surge, a primeira reação é tentar resolver diretamente com o fornecedor. 
E-mails, telefonemas, mensagens em redes sociais – tudo isso faz parte do dia a dia. Mas e se essas 
tentativas não derem certo? É nesse momento que a ideia de uma ação individual começa a tomar forma. Uma 
ação individual é o caminho que o consumidor percorre sozinho para buscar a reparação de um dano 
específico que ele sofreu.

Apesar de ser um processo pessoal, o sucesso de uma ação individual depende, em grande parte, de algo 
que acontece muito antes de se chegar ao tribunal: a documentação da reclamação. Pense na documentação 
como as "migalhas de pão" que você deixa pelo caminho. Elas não só mostram o trajeto que você percorreu 
para tentar resolver o problema, mas também servem como prova irrefutável de suas tentativas e da recusa 
ou inércia do fornecedor.

Sem essa trilha de evidências, sua palavra pode ser facilmente contestada. Com ela, você constrói um caso 
sólido, demonstrando boa-fé e a necessidade de intervenção judicial. É um passo simples, mas muitas vezes 
negligenciado, que pode fazer toda a diferença entre o sucesso e o fracasso da sua demanda.

Construindo seu Histórico: Protocolos, E-mails e Outras Provas

A documentação da reclamação é a espinha dorsal de qualquer ação individual. Ela serve como prova de que 
você tentou resolver o problema amigavelmente e que o fornecedor não cooperou. Cada interação, cada 
tentativa de contato, cada resposta (ou falta dela) do fornecedor deve ser registrada. É como montar um 
quebra-cabeça, onde cada peça é uma evidência que fortalece seu argumento.

01

Protocolos de Atendimento
Anote número do protocolo, data, horário e nome do 
atendente. Se possível, grave a ligação (com aviso 
prévio).

02

E-mails e Mensagens
Salve todos os e-mails em PDF. Faça prints de 
mensagens em WhatsApp, Telegram ou redes sociais 
com contexto.

03

Documentos Fiscais
Guarde notas fiscais, comprovantes de pagamento, 
contratos e manuais do produto.

04

Evidências Visuais
Tire fotos ou vídeos do produto com defeito, 
mostrando claramente o problema.

Os protocolos de atendimento telefônico são cruciais. Sempre anote o número do protocolo, a data, o horário 
e o nome do atendente. Se possível, grave a ligação (em alguns estados, com aviso prévio). E-mails trocados 
com o fornecedor devem ser salvos, preferencialmente em formato PDF, para preservar a integridade do 
conteúdo e dos metadados (data, remetente, destinatário). Mensagens em aplicativos (WhatsApp, Telegram) 
ou redes sociais também podem ser usadas, desde que devidamente printadas e contextualizadas.

Além disso, guarde notas fiscais, comprovantes de pagamento, contratos, manuais, fotos ou vídeos do 
produto com defeito, e qualquer outro documento que comprove a relação de consumo e o dano sofrido. 
Quanto mais detalhada e organizada for sua documentação, mais fácil será para o juiz entender o seu caso e 
para o seu advogado construir uma argumentação robusta. Essa preparação prévia é um investimento de 
tempo que rende frutos no momento da ação judicial.



Legitimidade para Propor Ações
Quem pode, de fato, entrar com uma ação na justiça para defender um direito do consumidor? Essa pergunta 
nos leva ao conceito de legitimidade, que é a capacidade de uma pessoa ou entidade de ser parte em um 
processo judicial. Não basta ter um direito violado; é preciso ser a pessoa certa para buscar essa reparação 
perante o juiz. É como ter um ingresso para um show: você pode ter o ingresso, mas só pode entrar se ele 
estiver no seu nome ou se você for o portador legítimo.

No contexto das ações individuais de consumo, a legitimidade é geralmente mais direta. O próprio 
consumidor que sofreu o dano é quem tem a legitimidade ativa para propor a ação. No entanto, existem 
nuances e situações em que essa legitimidade pode ser compartilhada ou até mesmo transferida, 
especialmente em casos de herança ou representação legal.

Compreender a legitimidade é fundamental para evitar que uma ação seja extinta sem julgamento do mérito, 
ou seja, que ela seja arquivada porque a pessoa que a propôs não tinha o direito de fazê-lo. É um requisito 
básico para que o processo possa seguir adiante e o mérito da questão seja analisado.

Legitimidade Ativa e Passiva nas Relações de Consumo

Legitimidade Ativa

Quem pode propor a ação:

O próprio consumidor que sofreu o dano

Herdeiros (em caso de falecimento)

Representantes legais (para incapazes)

O titular do direito violado é quem possui 
legitimidade para buscar reparação judicial.

Legitimidade Passiva

Quem deve responder à ação:

Fabricante

Produtor

Construtor

Importador

Comerciante

Prestador de serviços

Todos os envolvidos na cadeia de consumo podem 
ser acionados solidariamente.

A legitimidade ativa refere-se a quem pode propor a ação. No direito do consumidor, o titular do direito 
violado, ou seja, o próprio consumidor, é quem possui essa legitimidade. Se você comprou um produto com 
defeito, é você quem deve entrar com a ação contra o fornecedor. Em casos de falecimento do consumidor, 
seus herdeiros podem assumir essa posição. Em situações de incapacidade (menores de idade, por exemplo), 
a ação será proposta por seus representantes legais.

Já a legitimidade passiva diz respeito a quem deve responder à ação, ou seja, quem é o réu. No direito do 
consumidor, a regra é ampla: todos os envolvidos na cadeia de consumo que causaram ou contribuíram para 
o dano podem ser acionados. Isso inclui o fabricante, o produtor, o construtor, o importador, o comerciante e 
o prestador de serviços. É a chamada "solidariedade da cadeia de consumo", que permite ao consumidor 
escolher contra quem irá propor a ação, ou acionar todos eles conjuntamente.

Vantagem da Solidariedade: O consumidor não precisa identificar o responsável direto pelo defeito. 
Pode acionar qualquer elo da cadeia, facilitando a busca pela reparação.

Essa solidariedade é uma grande vantagem para o consumidor, pois ele não precisa se preocupar em 
identificar quem foi o responsável direto pelo defeito ou dano. Ele pode acionar qualquer um dos elos da 
cadeia, facilitando a busca pela reparação. Por exemplo, se você comprou um produto em uma loja e ele 
apresentou defeito de fabricação, você pode acionar tanto a loja (comerciante) quanto o fabricante do 
produto.



Impacto da LGPD: Análise Detalhada nas 
Relações de Consumo
A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei nº 13.709/2018, trouxe uma nova camada de 
complexidade e proteção para as relações de consumo. Antes, a preocupação maior era com o produto ou 
serviço em si; agora, a forma como nossos dados são coletados, armazenados e utilizados pelas empresas se 
tornou um ponto central. É como se, além de avaliar a qualidade do carro que você compra, você também 
precisasse entender como a concessionária usa suas informações pessoais fornecidas no momento da 
compra.

A LGPD não é uma lei isolada; ela se entrelaça com o Código de Defesa do Consumidor, criando um 
arcabouço legal mais robusto para a proteção do indivíduo. Muitos dos problemas de consumo na era digital 
envolvem o uso indevido de dados, desde publicidade excessiva e direcionada até vazamentos de 
informações sensíveis. Entender o impacto da LGPD é crucial para o consumidor moderno, que precisa estar 
ciente de seus direitos não apenas sobre bens e serviços, mas também sobre sua privacidade digital.

Essa lei empodera o consumidor, dando-lhe controle sobre seus dados e estabelecendo responsabilidades 
claras para as empresas. Ignorar a LGPD nas relações de consumo é como navegar em um mar sem bússola: 
você pode até chegar a algum lugar, mas com grandes riscos de se perder ou encontrar problemas 
inesperados.

Consentimento, Tratamento de Dados e Direitos dos Titulares

A LGPD estabelece princípios e regras para o tratamento de dados pessoais, que é qualquer operação 
realizada com dados, como coleta, armazenamento, uso, compartilhamento e descarte. Um dos pilares da lei 
é o consentimento do titular. Para muitas operações, as empresas precisam da sua autorização expressa e 
informada para usar seus dados. Isso significa que aquele "aceito os termos e condições" que você clica sem 
ler, agora tem um peso legal muito maior.

Consentimento válido deve ser:

Livre (sem coação)

Informado (com clareza sobre o uso)

Inequívoco (não pode ser genérico)

Específico para cada finalidade

O consentimento deve ser livre, informado e inequívoco. Não pode ser genérico ou "escondido" em letras 
miúdas. Se uma empresa quer usar seus dados para marketing, por exemplo, ela precisa pedir seu 
consentimento específico para essa finalidade. Caso contrário, o tratamento é irregular e pode gerar sanções 
para a empresa e direito à indenização para o consumidor.

Além do consentimento, a LGPD garante uma série de direitos aos titulares dos dados, que são os 
consumidores. Entre eles, destacam-se:

Direito de Acesso
Saber quais dados a 
empresa tem sobre você.

Direito de Correção
Pedir para corrigir dados 
incorretos.

Direito de Exclusão
Solicitar a eliminação de 
dados desnecessários ou 
excessivos.

Direito de 
Portabilidade
Levar seus dados para 
outro fornecedor de 
serviço.

Direito de Oposição
Contestar o tratamento de 
dados.

Esses direitos transformam o consumidor em um agente ativo na gestão de suas informações pessoais, 
permitindo-lhe questionar e controlar como as empresas interagem com sua privacidade.



Consumo na Era Digital: Desafios e 
Direitos do Consumidor
A internet revolucionou a forma como consumimos. Compras online, serviços por aplicativos, marketplaces 
gigantes e a influência das redes sociais transformaram o mercado, trazendo conveniência, mas também 
novos desafios. Se antes o problema era o produto físico com defeito, hoje, as questões podem ser muito 
mais complexas, envolvendo desde a segurança de dados em uma compra online até a responsabilidade de 
uma plataforma por um serviço prestado por terceiros.

Essa nova realidade exige que o consumidor esteja mais atento e que o direito se adapte rapidamente. As 
fronteiras entre o que é um "fornecedor" e o que é um "intermediário" se tornaram mais tênues, e a 
velocidade com que as transações ocorrem pode dificultar a identificação de responsabilidades. É como 
navegar em um oceano vasto e em constante mudança, onde as regras de navegação precisam ser 
atualizadas para garantir a segurança de todos a bordo.

Compreender os direitos do consumidor na era digital é essencial para evitar armadilhas e para saber como 
agir quando os problemas surgem. Não se trata apenas de saber comprar, mas de saber se proteger em um 
ambiente onde a informação é abundante e, por vezes, enganosa.

E-commerce, Marketplaces e Serviços por Aplicativos

E-commerce
A loja virtual é fornecedora e 
responde pelos produtos. 
Direito de arrependimento em 7 
dias.

Marketplaces
Plataforma pode ser 
responsabilizada solidariamente 
com vendedores parceiros.

Apps de Serviço
Plataforma é corresponsável 
quando exerce controle sobre 
prestadores.

No e-commerce, a loja virtual é considerada fornecedora e responde pelos produtos e serviços que vende, 
assim como uma loja física. Os desafios aqui incluem a entrega do produto, o direito de arrependimento (7 
dias para desistir da compra sem justificativa), a segurança dos dados de pagamento e a clareza das 
informações sobre o produto.

Os marketplaces (como grandes varejistas que permitem que outros vendedores ofereçam seus produtos em 
suas plataformas) apresentam uma complexidade adicional. A plataforma é responsável pela segurança do 
ambiente virtual e pela intermediação, mas a responsabilidade pelo produto ou serviço em si pode recair 
sobre o vendedor parceiro. No entanto, a jurisprudência tem evoluído para responsabilizar o marketplace 
solidariamente em muitos casos, especialmente quando ele não fiscaliza adequadamente os vendedores ou 
não oferece canais eficazes de resolução de conflitos. É como um shopping center que, além de alugar 
espaços, também tem alguma responsabilidade pelo que acontece nas lojas.

Os serviços por aplicativos (transporte, delivery, hospedagem) também geram debates. A empresa do 
aplicativo é apenas uma intermediadora ou é corresponsável pelo serviço prestado pelo motorista, entregador 
ou anfitrião? A tendência é que a responsabilidade da plataforma seja reconhecida, especialmente quando ela 
exerce controle sobre o prestador de serviço, define preços e condições, e se beneficia diretamente da 
transação. O consumidor deve ter clareza sobre quem é o responsável final em caso de problemas.



Publicidade e Influenciadores Digitais: 
Novas Fronteiras da Responsabilidade
A publicidade sempre foi um campo fértil para o direito do consumidor, com regras claras sobre propaganda 
enganosa e abusiva. No entanto, a ascensão dos influenciadores digitais e das redes sociais trouxe um novo 
cenário, onde a linha entre conteúdo editorial e publicidade paga se tornou tênue. Um influenciador que 
recomenda um produto está apenas dando sua opinião ou está fazendo uma propaganda disfarçada? Essa é 
uma pergunta que tem gerado muitos debates e, mais importante, novas regulamentações.

A credibilidade de um influenciador pode levar milhões de pessoas a consumir um produto ou serviço. Se 
essa recomendação for paga e não for claramente identificada como publicidade, o consumidor pode ser 
enganado, acreditando que se trata de uma opinião genuína. É como um ator que faz um comercial sem 
revelar que está sendo pago, usando sua imagem para induzir o consumo.

Essa nova dinâmica exige que tanto os influenciadores quanto as marcas sejam transparentes, e que o 
consumidor esteja mais vigilante. A responsabilidade civil dos influenciadores e as novas diretrizes para a 
publicidade digital são temas cruciais para garantir a proteção do consumidor nesse ambiente em constante 
evolução.

Responsabilidade Civil dos Influenciadores Digitais e Novas 
Regulamentações

A responsabilidade civil dos influenciadores digitais é um tema que tem ganhado destaque. Se um 
influenciador promove um produto ou serviço com informações enganosas ou omite dados importantes, e o 
consumidor sofre um dano por causa disso, ele pode ser responsabilizado solidariamente com a marca. A 
ideia é que, ao se tornar um veículo de comunicação e persuasão, o influenciador assume um papel de 
corresponsável pela veracidade e clareza da mensagem publicitária.

Exigências para publicidade por influenciadores:

Identificação clara como publicidade (#publi, #ad, "publicidade")

Veracidade das informações divulgadas

Experiência real com o produto (quando aplicável)

Transparência sobre a relação comercial com a marca

As novas regulamentações e diretrizes de órgãos como o CONAR (Conselho Nacional de 
Autorregulamentação Publicitária) e o próprio Ministério da Justiça têm buscado trazer mais clareza para essa 
área. A principal exigência é a transparência: toda publicidade veiculada por influenciadores deve ser 
claramente identificada como tal. Termos como "#publi", "#ad", "publicidade" ou "conteúdo patrocinado" 
devem ser usados de forma visível e inequívoca.

1

Identificação
Uso obrigatório de marcadores claros 

(#publi, #ad)

2

Veracidade
Informações devem ser verdadeiras e 

comprovadas

3

Responsabilidade
Influenciador responde 

solidariamente com a marca

4

Fiscalização
CONAR e órgãos de defesa 
intensificam monitoramento

Além disso, os influenciadores devem ter cuidado com a veracidade das informações que divulgam e com a 
experiência real que têm com o produto. Não basta apenas "fazer a propaganda"; é preciso que a mensagem 
seja honesta e que não induza o consumidor ao erro. A fiscalização tem se intensificado, e tanto as marcas 
quanto os influenciadores estão sendo cobrados por uma postura mais ética e transparente nas redes sociais.



Consolidação da Defesa do Consumidor 
em Juízo
Chegamos ao final de nossa jornada pela defesa do consumidor em juízo. Vimos que, embora o caminho 
judicial possa parecer complexo, ele é repleto de ferramentas e mecanismos pensados para equilibrar a 
relação entre consumidor e fornecedor. Desde a escolha da via judicial mais adequada – Juizados Especiais 
Cíveis ou Justiça Comum – até a compreensão da poderosa inversão do ônus da prova, cada tópico abordado 
visa empoderar você com conhecimento prático.

Exploramos a vital importância de documentar cada passo da sua reclamação, transformando e-mails e 
protocolos em provas irrefutáveis. Discutimos quem tem a legitimidade para propor e responder a uma ação, 
desmistificando as partes envolvidas no processo. E, de forma crucial, mergulhamos nas tendências mais 
recentes, como o impacto da LGPD na proteção dos seus dados pessoais e os desafios e responsabilidades 
no consumo digital e na publicidade com influenciadores.

Em Prática

Para aplicar o que aprendemos, lembre-se sempre de:

1

Documentar tudo
Guarde protocolos, e-mails, prints, notas fiscais. 
Essa é a sua maior prova.

2

Avaliar a via
Para causas de menor valor e complexidade, o 
JEC é mais rápido. Para casos complexos, a 
Justiça Comum é a opção.

3

Conhecer seus direitos
A LGPD e o CDC são seus aliados na proteção de 
dados e na relação de consumo.

4

Ficar atento à publicidade
Desconfie de ofertas "boas demais" e verifique a 
transparência de influenciadores.



Autoavaliação

1

Questão 1
Qual das seguintes opções descreve corretamente uma característica dos Juizados Especiais 
Cíveis (JEC)?

a) Exige obrigatoriamente a presença de advogado em todas as causas.

b) É destinado a causas de alta complexidade e valores ilimitados.

c) Busca a desburocratização e a celeridade em causas de menor complexidade e valor.

d) Não permite a conciliação entre as partes, focando apenas no julgamento.

2

Questão 2
A inversão do ônus da prova ope legis ocorre quando:

a) O juiz decide inverter o ônus por verossimilhança da alegação do consumidor.

b) A própria lei estabelece que o ônus da prova recai sobre o fornecedor, independentemente de 
decisão judicial.

c) O consumidor prova sua hipossuficiência técnica para produzir a prova.

d) O fornecedor voluntariamente assume o ônus da prova para acelerar o processo.

3

Questão 3
No contexto da LGPD e das relações de consumo, qual direito do titular de dados permite que o 
consumidor solicite a eliminação de dados desnecessários ou excessivos?

a) Direito de acesso.

b) Direito de correção.

c) Direito de exclusão.

d) Direito de portabilidade.

4

Questão 4
Sobre a responsabilidade civil dos influenciadores digitais, qual a principal exigência para a 
publicidade veiculada por eles?

a) A publicidade deve ser sempre gratuita e espontânea.

b) Não há necessidade de identificação clara, pois é uma opinião pessoal.

c) A publicidade deve ser claramente identificada como tal (ex: #publi, #ad).

d) A responsabilidade é exclusiva da marca, nunca do influenciador.

Gabarito: 1. c) | 2. b) | 3. c) | 4. c)

Questão Discursiva

Discorra sobre como a solidariedade da cadeia de consumo, prevista no Código de Defesa do Consumidor, 
beneficia o consumidor na busca pela reparação de danos, e como essa regra se aplica em um cenário de 
consumo digital envolvendo marketplaces.



Próximos Passos e Recursos

Próxima Aula

Na Aula 17, exploraremos a "Tutela Coletiva do Consumidor", um tema fundamental que aborda 
como os direitos de grupos de consumidores são defendidos, complementando a visão das ações 
individuais que vimos hoje.

Recursos Adicionais

Código de Defesa do 
Consumidor
Lei nº 8.078/90 - Para 
consulta direta da legislação 
completa.

LGPD
Lei nº 13.709/2018 - Para 
aprofundar nos direitos de 
privacidade e proteção de 
dados.

Portal 
Consumidor.gov.br
Para entender um canal de 
resolução de conflitos online 
antes da via judicial.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte sempre fontes oficiais 
para verificar alterações.


